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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 047412020

Florianópolis, 2 de dezembro de

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FERNANDO KRELLI NG

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Justiça, ao Projeto de Lei no 0326.912020, que "Altera o art. 50 da Lei

no 17.291, de 2017, que dispÕe sobre a realização de eventos desportivos no Estado

de Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores de eventos desportivos

realizados em via aberta a circulação, a apresentação do Certificado de Registro da

Entidade Desportiva, outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei

no 9.808, de 1994", para seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www. alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 1073 12020

Florianópolis, 2 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

ËRON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0326.912020, que "Altera o art. 50 da Lei no 17.291, de2017, que dispõe sobre a

realização de eventos desportivos no Estado de Santa Catarina, para ampliar a

todos os organÍzadores de eventos desportivos realizados em via aberta a

circulação, a apresentação do Certificado de Registro da Entidade Desportiva,

outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei no g.808, de 19g4", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

\/\.-- \- -l
Deputado RCIO SGHUS Lesislativa $ü

Primeiro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 322'1 295412559
www.a lesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 032/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 7 de janeiro de 2Q21.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU107312020,
encaminho a Vossa Excelência o Parecer no 13112020, da Fundação Catarinense de Esporte
(FESPORTE), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0326.9/2020, que'Altera o
art. 50 da Lei no 17.291, de 2017, que dispõe sobre a realização de eventos desportivos no
Estado de Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores de eventos desportivos
realizados em via aberta a circulação, a apresentação do Certificado de Registro da Entidade
Desportiva, outorgado pelo Conselho Estadual de EspoÉe, na forma da Lei no 9.808, de 26 de
dezembro 1994".

Respeitosamente,

À DIRETORIA LËGISLATIVA

PARA PROV IDÊNCIAS

EM
^

4 L Daniel Gardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PoÍtadr Íf il0/2020 . t OË 21.416

OF 032_PL_0326.9J0_FESPORÌE_0rc
scc 176002020

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil,sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CÂTARINA
FUNDAçÃO CÂTARTNENSE DE ESPORTE

CONSEIHO ESTADUAT DE ESPORTE

Ofício n' OO2ll CED | 2020 Florianópolis, 14 de dezembro de 2020.

Senhor Procurador,

Cu mpri menta ndo-o cord ia I mente, em resposta ao ofício L33Z(CC-DIAL-G EMAT
que solicita parecer a respeito do Projeto de Lei ne O326.9/2020, que '?ltera o art. 5e da Lei

ne t7.291, de2OL7, que dispõe sobre a realização de eventos desportivos no Estado de
Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores de eventos desportivos
realizados em via aberta a circulação, a apresentação do Certificado de Registro da
Entidade Desportiva, outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei ne 9.808,
de 26 de dezembro de L994", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Entendemos que o Certificado de Registro de Entidade Desportiva visa
justamente regular a atuação desse tipo de empreendedor e que sem sombra de dúvida a
obrigatoriedade de regulação, estendida a todos os organizadores de eventos esportivos nas
vias públicas, trará maior segurança ao cidadão catarinense.

Por tal motivo opinamos favoravelmente ao PL.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Michele de Souza
Presidente CED

Ao Senhor Procurador
ALEXANDRE BECK MONGUILHOfi
Consultor Jurídico Fesporte
Florianópolis - SC
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Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras - Florianópolis -SC

Fones: (48) 3665.6L5616L46 - Cep 88070-220 ced@fesporte.sc.gov.br
wwuced.sc.gov,br



PARECER no L3l/2020 FlorÍanópolis, 16 de dezembro de 2020.

Procesgo SCC 1760012020

PEDIDO DE ANÁL]SE. PRO.]ETO DE LET NO 0326.9/2020
QUE *ALTERA O ART. 50 DA LEI NO L7.29L, DE 20L7,
QUE DÏSPÕE SOBRE A REALÏZAÇÃO DOS EVENTOS
DESPORTIVOS NO ESTADO DE SANTA CATRINA, PARA
AMPLÏAR A TODOS OS ORGANTZADORES DE EVENTOS
DESPORÏIVOS REALIZADOS EM VÏA ABERTA A CÏRCULAÇÃO,
A APRESENTAçÃO DO CERTTFICADO DE REGISTRO DA
ENTïDADE DESPORTïVA, OUTORGADO PELO CONSELHO
ESTADUAL DE ESPORTE, NA FORMA DA LEI No 9.809, DE
L994'. LEGALÏDADE.

I - DO REI.ATóRIO

l-. Trata-se de pedido de anáIíse pela Diretoria de

Assuntos Legíslativos da Casa Civil, que remete o Projeto de Lei
no 0326.9/2020r gü€ "Altera o art. 5" da Lei no 17.29L, de 20L7,

que dispõe sobre a realização de eventos desportivos no Estado

de Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores de

eventos desportivos reaLizados em via aberta a circulação, a

apresentação do Certificado de Registro da Entidade Desportiva,
outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei no

9.808, de 26 de dezembro de 1,994'.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAçÃO CATARTNFNSE DE ESPORTE (FESPORTE)
PROCURADORIA JURIDICA

2. Constam dos autos: a)

oficio no 1332/33-DïAL-GEMAT; e c)

de Esporte (CED).

3 É o relato do essencial.

Ofício cPS/DL/1,0-13/2020, b)

Parecer do Conselho Estadual
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAçÃO CATARTNENSE DE ESPORTE (FESPORTE)
PROCURADORIA JURÍDICA

rx - DA E't IIDâMENTAçÃO

4. ïnicialmente, convém ressaltar que a presente

manifestação tem por base o Decreto no 2.382, de 28 de agosto de

2014, o qual institui em seu art. 19, S 1", inciso II, que a

resposta a pedidos de diligência deve ser instruída com parecer

analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela Consultoria
.lurídica e referendado pelo dirigente da Fundação nos pedidos

que envolverem matéria jurídica.

5. A matéria tratada na indicação remete o Projeto de

Lei no 0326.9/2020r guê "Aftera o art. 5o da Lei no L7.29L, de

20L7, que dispõe sobre a realização de eventos desportivos no

Estado de Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores
de eventos desportivos realizados em via aberta a circulação, a

apresentação do Certificado de Registro da Entidade Desportiva,
outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei no

9.808, de 26 de dezembro de 1994'.
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6.

parecer,

Lei.

Por sua vez, o Conselho Estadual de Esporte, em seu

se manifestou favorável ao prosseguimento do Projeto de

7. Entendem que o "Certificado de Registro de Entidade

Desportiva vj-sa justamente regular a atuação desse tipo de

empreendedor e que sem sombra de dúvida a obrigatoriedade de

regulação, estendida a todos os organizadores de eventos

esportivos nas vías públicas, Lrarâ maior segurança ao cidadão
catarinense".
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAçÃO CATARTNFNSE DE ESPORTE (FESPORTE)
PROCURADORIA JURÍDICA
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8. Por todo o exposto, opina-sel pela legalidade
prosseguimento do referido PL.

ô

É o Parecer. À consideïação superior.

Àlexandre Beck Mongruilhott
Procurador .ïurídico

oÀB/sc L2.474

1A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de
consultoria da Administração é de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-
jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento 1ega1, não
podendo ser alçado à condição de administrador púb1ico, quando emana um pensamênto
jurídico razoáveI, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento
Iegal. (rRF1, Ac 0003263-55.2012.4.01-.0000 / AM - 08/03/20t3 - DESEMBARGÀDoRÃ FEDERAL
MONICA SIFUENTES)

3
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Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras - Florianópolis - SC - CEP 88070-220

Fone (48) 3665-6100 - Fax (48) 3665-6166 - Site: www.fesporte.sc.gov.br- E-mail: fesporte@fesporte,sc.gov.br

De acordo com o Parecer no L3t/2020.
Encaminhem-se os autos do Processo SCC L7600/2020 à

Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT), para as devidas
providências.

Florianópolis, 16 de dezembro de 2020.

RUI GODINHO DA I,ÍOTA
Presidente
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0326.912020 para o Senhor Deputado Fabiano da Luz, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de fevereiro de 2021

PI
A

Chefe de Secretaria


